
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 7.298                            

PROJETO DE LEI Nº 31/2019                        

Autor: VER. ANIVALDO DA SILVA LOBÃO 

 

 

 

“INSTITUI O CALENDÁRIO DA CULTURA AFRO-            

BRASILEIRA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.” 

 

 A Câmara Municipal de Maceió Decreta: 

 

 

Art. 1º - Fica instituído, no Município de Maceió, o calendário oficial 
da Cultura Afro-Brasileira. 

 

 Art. 2º - Os eventos serão realizados nas seguintes datas, 

anualmente: 

 
I. Mês de novembro, Consciência Negra; 

II. 8 de Novembro, Festa das Águas; 

III. 2 de Fevereiro, Xangô Rezado Alto. 

 
 

Art. 3º - Para celebrar as datas comemorativas previstas neste 

projeto, poderão ser formalizados patrocínios e parcerias com a iniciativa 

privada, convênios com instituições do terceiro setor, bem como ter o 
apoio logístico e/ou financeiro do Município, desde que tenha 

disponibilidade financeira e orçamentária. 

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 
 

Sala das Sessões, 27 de junho de 2019. 
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